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Autor: Bonifácio de Andrada 
 

Data da 
Apresentação: 

22/09/2015 

 

Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao art. 13 da Lei 8.987, de 1995, 
para isentar do pagamento de pedágio os residentes 
permanentes ou que exerçam atividades profissionais nas 
localidades onde haja cobrança de pedágio. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 29/09/2015 
 

 


